
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Ata de avaliação dos documentos de habilitação. 
 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da 

Silva, Waldir Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio Fernandes José 

da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar, conforme designação contida na 

Portaria Nº 406 de 03 de setembro de 2018, para análise do recurso apresentado pela empresa 

CARDIM & CARDIM LTDA – ME, em face de sua inabilitação ao certame em epigrafe. Trata o citado 

recurso administrativo sob o nº 18094/18, em ref. ao processo nº 10323/18, Pregão SRP nº 

058/18. O Sr. Pregoeiro solicitou a manifestação da PGM, a qual através de seu parecer jurídico se 

manifestou pelo “desprovimento da impugnação” . A Uma: Pelo não preenchimento dos requisitos 

legais para a admissibilidade do recurso apresentado. A duas: Pela vinculação ao instrumento 

convocatório, a qual a recorrente e a Administração não pode se desviar. Assim, se mantem a 

decisão do Sr. Pregoeiro na inabilitação da recorrente.  Não havendo mais a acrescentar foi 

encerrada a sessão às 11:00h, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai 

assinada por mim e pelos presentes. 
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